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REDAÇÃO FINAL 
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Dispõe sobre a publicação, no portal de 

transparência do município, dos nomes dos 

empregados das empresas prestadoras de 

serviços terceirizados que atuam junto 

administração pública direta e indireta no 

Município de Pitanga.  

Art.  1° 0 Poder Executivo e Legislativo, bem como os demais órgãos da administração 

pública direta e indireta do município de Pitanga, deverão publicar em seus sítios na 

internet, a cada mês, o nome dos empregados contratados pelas empresas particulares que 

prestam serviços de mão de obra em suas sedes, instalações, equipamentos públicos e bens 

em geral.  

Art.  22  As empresas que prestam serviços ao Município, e os demais órgãos e entidades 

mencionados no artigo 12, deverão fornecer relação mensal de todos os empregados por 

elas contratados, que estejam exercendo suas atividades em cada entidade especifica.  

Art.  32  Entende-se por empresas prestadoras de serviços de mão de obra, para os fins desta 

lei, aquelas contratadas pela administração para fornecer serviços de limpeza, vigilância, 

segurança, serviços de saúde, atendimento ao público e mão de obra em geral.  

Art.  42  A publicação da relação dos empregados, conforme estabelecida nesta lei, deverá 

constar em local visível e destacado no sítio da entidade ou órgão público especifico que , 

contratar o serviço.  

Art.  52  Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias da data de sua publicação. 

Pitanga, 09 de setembro de 2020 

Justificativa da redação final: a redação finál foi elaborada considerando a emenda n2  1 

(modificativa) aprovada. 
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Com fundamento no  art.  221, § 22  do Regimento Interno, aprovamos a redação final do 
projeto de lei n2  11/2020 do Legislativo. 

Pitanga, 09 de setembro de 2020. 
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